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Ofício Circulado N.º: 25107 

Data: 2026-03-05 

Entrada Geral: 2026E000514876 

N.º Identificação Fiscal (NIF):  

Sua Ref.ª:  

Técnico: . 

 

Exmos. Senhores 
Diretores de Alfândega 
Chefes de Delegação Aduaneira 
Operadores Económicos 
 
 

  

 
  
 
 

Assunto:  GIIEC - INSTRUÇÕES REFERENTES À GESTÃO DAS COMUNICAÇÕES DE NOVAS MARCAS 
DE PRODUTOS DE TABACO E DE ALTERAÇÃO DAS MARCAS EXISTENTES 

 
 
 
Considerando a entrada em produção de um conjunto de novas funcionalidades na aplicação GIIEC, as 

quais permitem a gestão de comunicações de novas marcas de tabaco e de alteração das marcas 

existentes; 

 

Considerando que, com a entrada em produção das funcionalidades supracitadas, as comunicações 

previstas no artigo 108.º do CIEC passam a ser obrigatoriamente submetidas de forma desmaterializada 

pelos operadores económicos com estatuto IEC, através da aplicação GIIEC; 

 

Considerando a necessidade de reduzir o impacto causado por esta mudança, junto dos operadores 

económicos; 

 

Considerando que, por esse motivo, importa divulgar instruções, de forma a auxiliar o manuseamento das 

novas funcionalidades e opções agora disponibilizadas; 

 

Publicam-se, em anexo, as referidas instruções, as quais entram em vigor no dia 24 de março de 2026. 

 

O Subdiretor Geral 
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Anexo 
GIIEC – Instruções da aplicação de gestão das comunicações de novas marcas de 

produtos de tabaco e de alteração das marcas existentes 
 

As presentes instruções destinam-se a operadores económicos que possuam um estatuto 
IEC ao abrigo do Código dos Impostos Especiais do Consumo (CIEC), no sentido de esclarecer 

os procedimentos a adotar para tramitar as comunicações previstas no artigo 108.º do CIEC 

(adiante designadas por “pedido”), referentes a novas marcas de produtos de tabaco e a 

alteração das marcas em comercialização.  

 

I) Aceder ao GIIEC através do Portal das Finanças: 
 
Aceder ao link (https://aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/gestinfoiec/), que reencaminha o 

utilizador para o seguinte ecrã: 

 
 

I.1) Consultar os CTAB 
 
Este ecrã inicial permite ao utilizador aceder à lista de CTAB atribuídos aos seus produtos, 

utilizando o atalho apresentado infra: 

 

 

 

https://aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/gestinfoiec/
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Após o utilizador premir o botão Consultar, a aplicação exibe o ecrã infra, devendo de seguida 

premir o botão Pesquisar: 
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Para qualquer outra operação, o utilizador terá de aceder ao menu detalhado das Marcas de 
Tabaco, conforme se indica a seguir: 

 

 
 

Ao aceder ao menu Marcas de Tabaco, o sistema disponibiliza o seguinte ecrã com diversas 

opções: 
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II) Submissão de Pedidos de novas marcas e acompanhamento do seu estado  
 

II.1) Submeter um pedido de atribuição de CTAB 
 
O utilizador deverá aceder ao menu detalhado das Marcas de Tabaco, e selecionar Pedido de 
Atribuição de CTAB. 

 
Atenção: Terá de ser submetido um pedido por cada marca. 
 

 
 

 

O sistema apresentará o seguinte formulário, o qual deverá ser preenchido pelo utilizador com 

os dados requeridos, fazendo uso do campo Carregar Documentos para cumprir o disposto no 

Ofício-Circulado 25.071/20251, quando aplicável: 

 
1 Ofício-Circulado n.º 25.071, disponível para consulta no seguinte endereço: https://info-
aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/legislacao_aduaneira/oficios_circulados_doclib/Documents/Oficio_
circulado_25071_2025.pdf  

https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/legislacao_aduaneira/oficios_circulados_doclib/Documents/Oficio_circulado_25071_2025.pdf
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/legislacao_aduaneira/oficios_circulados_doclib/Documents/Oficio_circulado_25071_2025.pdf
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/legislacao_aduaneira/oficios_circulados_doclib/Documents/Oficio_circulado_25071_2025.pdf
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O preenchimento do formulário supra consubstancia um pedido de atribuição de CTAB para um 

novo produto sujeito a Imposto sobre o Tabaco, ao abrigo do artigo 108.º do CIEC, devendo ser 

indicado o Serviço Competente no respetivo campo: 

— AT-DSIECIV, para os produtos que se destinam a entrar no consumo em território 

continental; 

— Alfândega do Funchal, para os produtos que se destinam a entrar no consumo na Região 

Autónoma da Madeira; 

1 

3 

2 
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— Alfândega de Ponta Delgada, para os produtos que se destinam a entrar no consumo na 

Região Autónoma dos Açores. 

 

II.2) Consultar o estado de um pedido de atribuição de CTAB: 
 
O utilizador deverá aceder ao menu detalhado das Marcas de Tabaco, e selecionar Consultar 
Pedidos de Atribuição de CTAB: 

 
 

O sistema apresentará o formulário infra com as seguintes opções:  

— Aprovado; 

— Devolvido; 

— Pendente de Aprovação; 

— Rejeitado. 

O sistema permite ainda ao utilizador consultar o estado do pedido, inserindo o respetivo número 

no campo Pedido. 
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II.2.1) “Aprovado” 
 
Para consultar se um pedido está aprovado, o utilizador poderá selecionar uma das opções infra: 

— Aprovado, que apresentará uma lista de todos os pedidos aprovados; ou, 

— Mediante identificação do número de pedido no respetivo campo. 

Se o pedido estiver Aprovado, o utilizador poderá ver os dados do pedido, bem como o CTAB e 

respetivo período de vigência. 

 

 
 
II.2.2) “Devolvido” 
 

 
O utilizador poderá: 

— Consultar o fundamento da Devolução: 

 
— Editar os elementos que necessitam de correção no pedido, através do formulário infra, 

que será exibido ao selecionar a opção Editar, e ainda corrigir os aspetos indicados no 

Fundamento da Devolução: 
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— Cancelar o pedido, caso não pretenda proceder à sua correção (para tal, deve premir o 

botão Cancelar, conforme apresentado infra): 

 

 

 
 

 

II.2.3) “Pendente de Aprovação” 
 
O utilizador poderá ver os dados do pedido submetido, ou cancelar o mesmo. 

 
 
II.2.4) “Rejeitado” 
 
O utilizador poderá ver os dados do pedido submetido, bem como o fundamento da rejeição. 
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III) Pedidos de alteração dos elementos de marcas de tabaco em comercialização 
 
III.1) Submeter um pedido de alteração de marca 
 

O utilizador deverá aceder ao menu detalhado das Marcas de Tabaco, e selecionar Pedido de 
Alteração de uma Marca: 

 

  
 

 

O sistema apresentará o seguinte ecrã, o qual deverá ser preenchido pelo utilizador com o 

CTAB do produto de tabaco para o qual pretende submeter o pedido de alteração: 

 

 
 

Após o utilizador clicar em pesquisar, o sistema apresentar-lhe-á o seguinte ecrã, o qual deverá 

ser preenchido com o CTAB do produto para o qual pretende submeter o pedido de alteração: 
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1 

3 

2 

1A 
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O utilizador poderá preencher o campo Informações Adicionais (retângulo 1A da imagem 

supra), caso necessite de completar o pedido. 

 

III.2) Consultar um pedido de alteração de marca 
 
O utilizador deverá aceder ao menu detalhado das Marcas de Tabaco, e selecionar Consultar 
Pedidos de Alteração de uma Marca: 

 

 
 

O sistema apresentará o formulário infra com as seguintes opções:  

— Aceite; 

— Devolvido; 

— Pendente de Aceitação; 

— Rejeitado. 

O sistema permite ainda ao utilizador consultar o estado do pedido inserindo o respetivo número 

no campo “Pedido”. 
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III.2.1) “Aceite” 
 
Para consultar se um pedido foi aceite, o utilizador poderá selecionar uma das opções infra: 

— Aceite, que apresentará uma lista de todos os pedidos aceites; ou, 

— Mediante identificação do número de pedido no respetivo campo. 

Se o estado do pedido for Aceite, o utilizador poderá ver os dados do mesmo. 

 

 
 
III.2.2) “Devolvido” 
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O utilizador poderá: 

— Consultar o fundamento da Devolução: 

 
 

— Editar os elementos que necessitam de correção no pedido (através do formulário infra, 

que será exibido ao selecionar a opção Editar), e corrigir os aspetos indicados no 

Fundamento da Devolução: 
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— Cancelar o pedido: 

 

 
 
III.2.3) “Pendente de Aceitação” 
 
O utilizador poderá ver os dados do pedido submetido, ou cancelar o mesmo: 

 

 
 

II.2.4) “Rejeitado” 
 
O utilizador poderá ver os dados do pedido submetido, bem como o fundamento da rejeição: 
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